
 

MOÇÃO 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES, 
Vereador Erivelto Uliana. 
 
 

  Os Vereadores, que a presente subscreve, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR a família 
Bassini pelo falecimento da Sra. ANA BASSINI, ocorrido no dia 10 de agosto de 
2024.  

 
  

MENSAGEM  
 
 

  Anna Bassini, nasceu no município de Castelo, filha do casal, Mário 
Giácomo Bassini e Elvira Salvador Bassini, família humilde e de grande temor a 
Deus.  

  Casou-se aos 23 anos com Bráz Feliz Fioresi, no ano de 1962, 
vindo residir em Bela Aurora. Construindo sua família, tendo 06 filhos, sendo o 
terceiro parto de trigêmeos.  
 

  Cuidou com amor e carinho de sua família, valorizando os valores 
da Fé Católica, dedicando um grande amor a Nossa Senhora da Penha.  
 

  Sempre teve um cuidado especial com os doentes. Ministrava 
medicamentos injetáveis em pacientes onde morava e no município de Castelo, 
orientada pelo falecido farmacêutico Nivaldo Tessinari. Com isso desenvolveu 
apresso e carinho pelos doentes.  
 

  Com o apoio da Encaper, foi convidada a conhecer as plantas 
medicinais para ajudar os que precisavam. Estudou os livros da Irmã Maria Zatta, 
adquirindo conhecimento das plantas e como usá-las, manipulando 
medicamentos caseiros, também orientada pela Irmã Luiza Caliman. 
Começando como Pastoral da Saúde, e hoje como Projeto Raízes, desenvolveu 
o trabalho de atendimento aos doentes que a procuravam, receitando plantas ou 
remédios preparados. Muitos já vinham com o diagnóstico médico. 
 

  Faleceu no dia 10/08/2024 com 85 anos. Deixando esposo, 6 filhos, 
8 netos, 3 bisnetos.  
 

  Não tinha escolaridade, mas sim uma grande sabedoria. A melhor 
dela fazer o bem ao próximo. 

 
  Hoje, ao lembrarmos de sua trajetória, prestamos uma justa 

homenagem a essa cidadã exemplar, que com seu trabalho e dedicação 
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contribuiu para o desenvolvimento de nosso município, sendo assim, esta 
Câmara não poderia deixar de se associar a este pesar rogando a Deus que 
traga conforto aos corações enlutados com a perda da ente querida, 
especialmente filhos, netos e bisnetos, nossas sinceras condolências. 

 
  Mesmo quando sentirem que caminham sós, Deus continua ao 

lado, e se caírem, Ele amparará na queda e ajudará a levantar. Acreditem 
sempre e confiem em Deus, pois para Ele não existem impossíveis, Ele apenas 
dá a cada um de nós aquilo que conseguimos suportar.  

 
 
  Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê 

em mim, ainda que morra, viverá; – João 11:25. 
 
 

  Que DEUS, em sua infinita misericórdia, possa dar a Sra. Ana 
Bassini o descanso da vida eterna. 

 
 

  Uma vez aprovada esta MOÇÃO, que dela se dê conhecimento à 
família enlutada. 

 
   

Câmara Municipal, aos 26 dias do mês de agosto de 2024. 
 
 
VEREADORES: 
 
 
ALDI MARIA CALIMAN                            AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 
 
 

ERIVELTO ULIANA                                            IVANILDO DE ALMEIDA SILVA                      
  
 
FRANCISCO CARLOS FOLETTO                             MARCIO ANTONIO LOPES      
     
 

MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 
 
 

SIMONE MARGARETE BOZZI BISSOLLI 
 
 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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